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RICARDO TEIXEIRA MARINHO, devidamente

qualificado nos autos acima em epígrafe, vem à presença de Vossa
Excelência, apresentar, RAZÕES DE DEFESA em relação aos
apontamentos lançados no Despacho n° 070/2019, com base nos
fundamentos a seguir expostos.

Após detida análise de todo arrazoado constantes do
Despacho n° 070/2019 - TCE/TO, verifica-se que equivocadamente
inseriram meus dados como corresponsável pela gestão da Secretaria da
Educação e Cultura do Estado do Tocantins pelo período de 01/01/2014 a
04/02/2014, enquanto estive nomeado como Secretário Executivo daquela
Pasta.

Denota-se ainda, que das diversas imputações
atribuídas à gestão - exercício de 2014, advindas dos expedientes n°s
5405/2015 e 5312/2015, em que atribui aos possíveis responsáveis um
prejuízo na ordem de R$ 15.074.397,00 (quinze milhões, setenta e quatro
mil, trezentos e noventa e sete reais). Imperioso ressaltar, a total

AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS
IMPUTÁVEIS AOS MESMOS.

Nesse contexto, destaco que o princípio da

individualização da pena, materialmente, significa que a sanção deve
corresponder às características do fato, do agente, e da vítima, ou seja, deye










